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Pr lo
Declara de utilidade púbüca o Núcleo de
Àpoio a Vida de Cascavel - NÂVI\EL
(C\'1/ Cascavel).

Á Câmam À{unicipal de Cascavel, Estadn do Patatrá, aprova

Art. 1" I,lsta Lci declara dc utiLdadc púbLica o Núclco de Âpoio a Vida de

Cascavel - N.\VIVEL (C\Y Cascavcl uma cntidade scm fins luctativos, insctita no
CNPJ 30.77(r.399/t)001-68, com sede na Rua Jataí, n"91, baitt<> Tropical, nesta cidade
de (lascavcl e quc, tcm como umâ dc suas finalidades cstatutátias prestar seniço
r.oluntário e gratuito de apoio emocional c prer.ençà<> do suicídio para todas as

pessoas que qucÍem e prccisam conr:ersât, sob total sigilo e anonimato.

Ârt. 2" Â associação beneliciada com esta utilidade púbüca devcrá cumptit e

atendet aos preceitos da Lei NÍunicip al 5.417, de 2010 sob pena dc tevogaçào da

ptesente lei.

Art. 3" F,sta I-ei ortta cn-r vigot na data <Ic sua pubücacÀo oficial.
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Justificativa
O CVV 

- 
[gn6e de \ralorização da Vida, fundado em Sào Paulo, cm

1962, é uma associaçào civil scm fins luctaúvos, filantópica, reconhecida como de

Utiüdade Pública Federal, desde 1973. Prcsta sen iço voluntário c gtatuito de apoio
emocional e ptevençào do suicídir> para todas as pessoas que quctcm e precisam

c()n\:ersalt, sob total sigilo e anonimato.

À institúçào é associada ao Bcfrienders Wotldrvide, quc congrega entidades
congênctes de toclo o mundo, e participou da força tatcfa que elaborou a Poljtica
Nacional de Ptcvençào clo Suicidio, tlo N'Iinistério da Saúde, com quem mantém,
desde 2015, um teÍmo de coopetação para a implantação de uma ünha gratuita
nacional de prer.cnçào do suicídio.
Á linha IBB começou a funcionar no Rio Grandc do Sul e, cm setembro de 2011 ,

iniciou sua cxpansào pata todo o Btasil, que scrá concluída cm 30/06/2018, com a

integraçào de todos os estados.

Os c()ntatos com o C\\' sã«r feitos pckrs telefoncs 188 (24 hotas e sem custo de

ligaçào), pessoalmcnte (nos 93 p()stos de atendimento) ou pelo sitc lwwv.c'rn.otg.bt,
por chat e e-mail. Nestcs canais, são tcaljzados mais de 2 milhôes de atcndimentos
anuais, por aptoximadamente 2.400 voluntátios, localizados em 19 cstados mais o

Distrito lrcdcral.
Alérn dos atendimcntos, o C\A/ desenr.olvc, em todo o país, outras atividades
telacionadas a apoio cmocional, com açôes abcttas à comunidade quc estimulam o

autoconhecimento c melhor convir'ência em grupo e consigo mesrno. A instituiçào
também mantém o Hospitai Ftancisca Juüa <1ue âtcnde pessoas com úanstornos

ambuco, 1843 Centro cEP 85810 021

Fone 14513321-8800 - Fax 14513321-8881 - www.camaracâscavel.pr.gov.br - e-mail

admin@camaracâscavel.pr.gov.br

Cascavel - Paraná

mcntais e depcndência c1uímica em SãoJosé dos Campos-SP. _Í 4
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Cascavel-PR, 2l de setembro de 2018

of 003/2018

À Câ-r." Municipal de Cascavel

A./(l Sr. Presidente GUGLJ BIIENO

Exmo. Senhor Presidente,

O CVV - CentÍo dc Valorização da Vida é uma associação civil sem fins lucrativos, filantÍópic4

reconhecida como de Utilidade Pública Federal desde 1973. sendo responsável pelo Programa CW de

Valorização da Vida e Prevenção ao Suicídio, desenvolvido pelos Postos do C V V ern todo o Brasil . Através

dos Postos, presta serviço voluntário e gratuito de apoio emocional, oferecido a todas as pessoas que querem

e precisam conversar sobre suas dores e descobeÍtas, dificuldades e alegrias-

O tÍabalho é todo executado por voluntários que se revezam em plantões de 4 horas e meiapor seman4

para o atendirnento 24 horas por di4 inclusive aos domingos e feriados, para atendimento presencial e

através do telefone 188, chat e email.

O CW é hoje um dos serviços de apoio mais procurados do país, com uma média superior a um

milhão de atendimentos por ano.

Em Cascavel o Núcleo de Apoio à Vida de Cascavel-NAVIVEI-. flrri fturdado em 2ll05/2018 para

instalar, operar e manter o posto do (lW, razâo pela qual oficia a essa respei*ível Casa de leis informando

que durante o ano de 2018 não teve atiüdade de atendimento, por estaÍ em Íàse de capacitação dos

volurtários, para em seguida implantar o Posto CVV local.

Ressaltanros ainda em atençâo ao Artigo 2', letra "e" da Lei n' 54I7i2010, que a Entidade não

desenvolveu serviços à coletiüdads por estar em formação, sendo que no rnomento está em fase final de

estÍutuÍação da sal4 para inauguração e início dos tabalhos. Desta form4 solicitamos a Concessão do

Titulo ds tltrlidads Públiça no Ivíuniçipio dç Casçar,ç], dispçnsando a çxigoncia de ostar em funçionamçnto

por no mínirno há um ano
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CERTIDAO NEGATIVA JUDICIAL

Rodrigo Timótheo Taborda. Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca
de Cascavel. Estado do Paraná, na forma da ler. etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada,
que revendo os registros de açôes cíveis. execuçôes cíveis. interdição, tutela. curatela,
criminais, execuções penais, falência e concordata. executivos fiscais das fazendas
municipal e estadual, juizado especial cÍvel e demais registros existentes nesta
serventia, referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, até a presente data, contra o
requerente.

CLAUDEMIR DESTRO
ã LlAÇÀÔ NAo LNToRfuIADo

O REFERIDO ERDADE E DOU FE

Bel. R rigo Timótheo Taborda
Oficial Titular
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EIVIOLUI4ENTÔS DES]A CfRTIDÃO R§ -1] ]]
A pÍesenle Cerlidáo Negatrva somenle terà validede com o Canffbo Oiic a do CaftoÍo OrsÍrburdor

CRISIIANL,

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL.
Estado do PARANA. ao(s) 24 dia(s) do mês de setembro do ano de 2018. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s)
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GERTIDAO NEGATIVA JUDICIAL

Rodrigo Timótheo Taborda. Titular do Oficio do Distribuidor.
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca
de Cascavel. Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada,
que revendo os registros de açÕes cíveis. execuçÕes cíveis. interdição, tutela, curatela,
criminais, execuÇÕes penais, falência e concordata, executivos frscais das fazendas
municipal e estadual. juizado especial cível e demais registros existentes nesta
serventia. referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, até a presente data. contra o
requerente.

NUCLEO DE APOIO A VIDA DE CASCAVEL NAVIVEL CNPJ:30.776.3se/0001-68

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
Estado do PARANA, ao(s) 24 dia(s) do mês de setembro do ano de 20'18. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s)

O REFERIDO ERDADE E DOU FE

Bel R igo Timotheo Taborda
Oficial Titular
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CERTIDÃO

O REFERDdÉ VERDADE E DOU FÉ.

Cascavel, 11 cle junho de 20í8.

ni ' Titular
'Escrevente
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CERTIECO, a p€dkio da parte intoÍessâda, que em

data dê Íl de junho do 2018, foi Íeito o Íêgisko do ESTATUTO SOCIAL do: NÚCLEO
DE ÂPOIO A VIDA Í)E CASCAVEL - NAVIVEL sob o no 3.820 do Livro A{00 de Pessoas
Jurídicas, ficado deviclamonto arqrivado neste ofícb os documontos exiÍri(bs p€los

artilos 1 14 e 'l '19 da Lei 6.015 d€ 31 cb dezembro de 1 .973.
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DECLARAÇÃO

Cascavel, 2í de setembro de 2018

DEMIR DESTO
Presidente

Declaramos para íns de comprovação junto à Câmara de Vereadores do

município de Cascavel que os membros da diretoria bem como os do Conselho Fiscal

do Núcleo de Apoio à Mda de Cascavel - NAVIVEL nâo recebem qualquer tipo de

rêmunereção, subvençáo, ou auxílio financêiro, conÍorme previsto no Estatuto Social em

seu Artigo 16o a seguir transcrito:

"Artigo 16" - A Associação não remunerará, sob qualquer forma, os cargos de

Administração, Conselho Fiscal e não distribuírá lucros, boniflrcações ou vantagens à dirigentes,

mantenedores ou membros sob neúuma forma ou pretexto."



IISTATT'TO SOChL DO NÚCLF,O D[, APOIO À VIDA DE CASCA\'I!I, _ NAVTT/EL

*
cApfu'ur,o r - \

DA DENoMnvaçÃo, Nlrunrzl .nmtolcA, DLR.AÇÃo, sEDE E FINS

Artigo 10 - A associação denominada wÚCrnO DE APOTO A VIDA. DE CASCAVEL -
NAVIVEL, é uma associação de direito privado de caráter Íilantrópico, sem fins lucrativos ou
econômicos e de duração indeterminada, fundado aos 2l de maio de 2018, tendo sede e foro na
cidade de CASCAVEL-PR.

Artigo 2' - O NÚCLEO DE APOIO A vtDA DE CASCAVEL - NAVIVEL, tcm sua sede e

domicílio tributário na Rua Jatai n' 91, bafro Recanto Tropical em Cascavel, Estado do Paraná,

CEP 85.807-120, podendo exercer suas atividades em qualquer parte do território naoional e

em outros países.

Artigo 3' - A Associação tem por fim, sem prejuízo de sua condição de entidade autônoma,

desenvolver e manter um Posto CW de Prevenção ao Suiçídio, segundo orientação do Centro
de Valorização da Vida, Sociedade Civil sediada em São Paulo-SP, bem como desenvolver e

manter outros trabalhos necessários ao desenvolvimento do Posto CW de Cascavel-PR.

!.rtigo 4' - São outros fins da Associação:

I - Estimular a participação e congÍegar as pessoas fisicas e jurídicas da comunidade, bem como

profissionais a colaborarem com as atividades objetivando a prevenção do suicídio;

II - Organizar e manter urna equipe de voluntiirios necessária ao atendimento do Posto CW de

Cascavel-PR;

L - Zelar e estimular os seus membros/voluntii.'nos para que observem o sentido social da entidade,

bem como exerçarn su3s funções atÍaves de condutas eticas;

fI' - Aplicar com correção e eficiência os recursos materiais, humanos e Íinanceiros que lhe forem
postos à dísposição.

Artigo 5'- Iodos os serviços prestados pela Associação e seus associados serão gratuitos.

Artigo 6'- A Associação poderá atuar em plenitude no âmbito de seus objetivos.

Artigo 7' - Para consecução dos seus objetivos a Associação poderá articular-se da forma que

achar conveniente e firmar convênios, confiatos, termos de pârceria, termos de cooperação com

outras entidades públiças orr privadas, nacionais ou internacionais.

CAPTIULO II
DOS ÀSSOCIADOS, A-DMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES

Artigo 8" - A Associação será cornposta por um número ilimilado de associados filiados, maiores

de l8 (dezoito) anos e cap.\zes, sem distinção de nacionalidade, sexo, raça, cor, condição social,

credo religioso ou convicção política, desde que accitem os encargos e as obrigações prescritas

to, regimentos e demais nonnas regulamentaresn
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Parágrafo único. A qualidade rle associado é intransferível à terceiro por cessão ou qualquer outra
rbrma 1urídica e intransmissível aos herdeiros e sucessoÍes a qualquer rítulo e sçu ingresso na
Associação far-se-á mediante solicitação do interessado ou proposta de qualffi associado, a

qual deverá ser aprovada por 2/3 dos membros da Diretoria. \
Arúigo 9o - Os associados contribuirão, mensalmente, com um valor que deverá ser definido pela

Assembleia Geral.

Parágrafo Único. É livre aos associados contribuírem com valor maior do quc o fixado pela
Assembleia Geral, bem corno fazer quaisquer donativos à Associação, independentemente do
pagamento da sua contribuição mensal.

Àrtigo l0o - Os associados da entidade dividem-se nas seguintes categorias:

I - Associados Fundadores;

II - Associados Flonorririos;

III - Associados Especiais.

IV - Associados Contribuintes

Parágrafo 1o - São considerados associados fundadores aqueles que paÍiciparam da criação da

Associação e cujas assinaturas constam da Ata de sua fundação.

Parágrafo 2" - São considerados associados honorários, as pessoas fisicas e jurídicas que teúam
prestado rulevantes serviços à Associação, podendo o título ser proposto pela Diretoda ou

Assembleia Gerai, eendo que a aprovação da proposta deve ser com o quórum de 2/3 (dois

terços) da Diretoria.

Parágrafo 3' - São consideÍadls âssociados especiais todas as demais pessoas fisicas e jurídicas

q"-: ir;';ssarem na Associação.

Parágrafo 4' - São considerados associados contribuintes todas as pessoas fisicas e jurídicas que

queiram contribuir financeiramente para a manutenção da associação mas não queiraÍn

trabalhar ou se responsabilizar diretamente pelo seu funcionamento.

Artigo llo - São deveres dos associados, exceto os associados contribuintes:

I - Cumprir Íielmente as disposições deste llstatuto e as deliberações tomadas dc acordo com o

mesmo e com o que a Diretoria estabelecer;

II - Pagar pontualmente as obrigações pecuniárias;

III - Trabalhar pelos objetivos da Associação;

IV - Comparecer às reuniões da Assembleia Geral;

V - Cumprir as deliberações da Diretoria e da Assembleia Geral;

VÍ - Votar nas eleições para a composigão da Diretoria e do Conselho Fiscal;

VII - Zelar pelo bom nome, pela qualidade dos serviços e pelo patrimônio da ê'ssociação.

Artig0 I São direitos dos associados, em pleno gozo do que dispõe este estatuto, exceto os

AS ntribuintes:

'Jrytllh,
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I - Participar das reuniões da Assembleia Geral;

II - Votar e ser votado para integrar qualquer cargo da Associação; . L
III - Ser informado e informar-se das atividades da Associação; {
IV -.Requerer justificadaÍnente e mediante o número mínimo de 1/5 (um quinto) dos membros, a

convocação de reunião extraordinária da Assembleia Geral;

V - Solicitar, por escrito, a exclusõo do quadro social rla entidade.

Parágrafo único - Cada pessoa jurídica terá direito a um voto, que será exercido por dirigente ou
pessoa designada especialmente para tal fim, vedado o voto por procuração.

Artigo 13o - Será motivo para cancelamento da matrícula de associado, o associado que deixar de

cumprir os deveres definioos neste estatuto, nos regulamenlos que a Diretoria expedir, no

Regimento Interno e demais instruções normativas, bem como a práttica de atos incompatíveis

com a ética, o decoro e a Íinalidade da Associação.

Parágrafo único - Assegurado o direito de defesa e de recurso, a Assembleia Geral será a instância

recursal contra decisão de exclusão, e delibcrará por maioria simples dos presentes na

assembleia geral convocada para esse fim.

Artigo 14o - O associado especial que faltar com o pagamento de suas contribuições por mais de 3

(três) meses, consecutivos ou alternados, será considerado como se houvesse renunciado aos

seui rlireitos, tendo como cunsequência o cancelamento de sua matrícula, salvo acordo com a

tesouraria para regularização das contribuições em atraso.

CAPÍTULO III
DA ADIVÍINISTRÁÇÃO

Àrtigo 15" - São órgãos da administragão da Associação:

I - Assembleia Geral;

II - Diretoria;

III - Conselho Fiscal.

Artigo 16" - A Associação não remunerará, sob qualquer forma, os oargos de Administraçào,

Conselho Fiscal e não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens à dirigentes, mantenedores

ou menibros sob nenhuma forma ou pretexto.

CAPÍTULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo l7o - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no mês de janeiro de cada ano, quando

convocada pelo seu presidcnte ou poÍ seu substituto legal, para:

ecirnento da dotaçiro orçamcntária e planejamento de ativirlades para a Âssociação;I-',lo
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II - Deliberar sobre o relatório apresentado pela Diretoria sobre as atividades referentes ao exercício
social encerrado.

Artigo l8o - A Assernbleia Gerai reunir-se-á extraoÍdinariamente sempre que #.., atendendo
convocação da Diretoria, do Conselho Fiscal ou por requerimento de l/5 (um quinto) dos seus

associados.

Artigo 19' - A convocaçAo da Assembleia Geral poderá ser realizada das seguintes formas:

I - Por publicação na imprensa local, com antecedência mínima de dez (10) dias corridos, ou

II - Por meio de circúar entre os membros, com antecedência de dez ( l0) dias corridos, ou

III - Por meio eletrônico corn aviso de recebimento; ou

IV - Por fixação do edital no quadro de avisos da secretaria da sede, com antecedência de 10 (dez)

dias corridos.

AÍigo 20o - No edital de convocação da Assembleia Geral deverá constar data, horário e endereço

completo do local de realização, assim como a respectiva pauta.

Artigo 21o - A Assembleia Geial será rnstalada em primeira convocação, com o mínimo de 2/3

(dois terços) dos assoçiados em pleno gozo dos seus direitos, e em segunda oonvocação, meia

hora depois, com qualquer nümero de associados presentes.

Artigo 22" - Compete à Asscmbleia Geral:

I - Eleger ou destituir os memb;os da Diretôria;

II - Eleger ou destituir os membros do Conselho Fiscal;

III - Aprovar balanço e contas, anualmente;

fV - Aprovar e alterar o Estatuto, o Regimento Interno e ouÍras normas de funcionamento da

lnstituição;

V - Discutir assuntos referentes a bens e patrimônio;

\rI - Deliberar sobre a dissolução da Associação;

\rll - Julgar os casos omissos neste Estatuto;

VIII - Deliberar sobre demais assuntos de interesse da Associação;

D( - Analisar e deliberar sobre recursos na forma do Artigo 13".

X - Deliberar sobre o disposto neste Estatuto.

Artigo 23o - É vedada a realização de qualquer alteração no Regimento Intemo do CW - Centro de

Valorização da Vida, exceto com expressa autorização deste.

Artigo 24o - Salvo outro quórun previsto neste Estatuto, somente serão consideradas aprovadas as

propostas que obtiverem a maioria simples dos votos dos membros presentes na Assembleia

Geral.

Parágrafo meiro - Em se tratando de eleição ou destituição de membros da Diretoria e do

ho Fisoal é exigido o voto concorde de 2/3 dos presentes à Assernbleia, não pi,dendo elaCo
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deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associadt-rs, ou corr mcnos de
1/3 nas convocações seguintes.

Parágrafo Scgurdo - Em se u,.úando de alteração deste Estatuto, e exigido o voto c de 2/3
dos presentes à Assembleia especialmente convocada para essa finalidade, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de
l/3 nas convocações seguintes.

Artigo 25o - As deliberações devem ser por voto dos associados presentes, proibido o voto por
procuraçâo.

CAPITULO V
DA DIRI,TORIA

Àrtigo 260 - A Associação será administrada pela Diretoria, composta por um Presidente, um Vice-
i'residerte, um Secretiírío, um Vice-SecreLirio, um Tesoureiro e um Vice-Tesoureiro.

Artigo 27" - A Diretoria será eleita em Assembleia Geral e tení mandato de 2 (dois) anos, permitida
apenas uma recondução consecutiva, por igual período, e se reunirá sempre que preciso for
sendo suas decisões tomadas por maioria simples.

Artigo 28o - São atribuições da Diretona:

I - Executar o programa oficial da enudade, cumprir o Estatuto, as resoluções da Assembleia Geral
e demais legislações gerais;

II - Resolver todos os câsos sobre os quais o Estatuto for omisso;

III - Deliberar sobre as prog)stas para admissão de associados e sobre o cancelamento de

matrículas dos que incorrerem em infrações às disposições deste Estatuto;

IV - Crganizar o orçâmento anual da Associação;

V - Nomear os empregados remunerados da Associação, fixando-lhes os vencimentos, quando for o
caso;

VI - Deliberar sobre todos os atos e fatos que sejam levados ao seu coúecimento por qualquer um

dos seus irúegrantes ou pelos associados;

VII - Fazer cumprir pelos demais associados, o Estatuto, o Regimento Interno, e outros

Regulamentos da Associação.

VIII - Representar a associação judicial e extrajudicialmente, atíva e passivamente.

Artigo 29o - Compete ao Presidente:

I - Cumprir e faz-er cumprir este lrstatuto;

II - Êiesrdir is reuniões da Associação e da Diretoria;

III - Convocar Assembleia Geral e assumir a presidência da mssma, salvo quardo se tratar de

prestação de contas, de eleiçôes ou dejulgamento de ato da Diretoria;

IV - Apresentar anualmente à A.ssembleia Geral, o relatório das atividades da entidade e as colltas

da administração;

V - Admin e representar a entidade, ativa e passivamente em juízo ou fora dele e em geral, nas

m terceiros, de conformidade com o que dispõe a legislação peíinente;suas la c
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VI - Assinar, com o tesoureiro, o balanço anual e todos os documentos que impoÍem em
responsabilidade para a entidâde; ' jl

d,
VII - Emitir e endossar cheques, abrir, encerrar contas bancárias em conjunto com o \oureiro.
Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e

impedimentos, assumindo o cÍrgo em caso de vacância,

Aúigo 30o - Compete ao Secretário:

I - Red;:ir as atas das reuniões da Administração e da Assembleia Geral;

II - Organizar e dirigir a secretaria;

III - Administrar todo o expediente e correspondências da secretaria e promover a admissão de

novos membros.

Parágrafo único - Compete ao Vice-Secretiário, auxiliar o secretário na exeoução de suas

atribuições e substituí-lo legalmente em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em
caso de vacância.

Artigo 31o - Compete ao Tesoureiro:

I - Anecadar a receita geral da ,\ssociação e promover o pagamento das despesas autorizadas pela
Diretoria;

II - Escriturar o "livro caixa" e demais livros relativos às finanças;

III - Ter sob sua guarda e responsabilidade os saldos em diúeiro, depositando sempre que

disponíveis, em estabelecin.'entos bancários, a juízo da Diretoria;

IV - Apresentar à Diretoria balancete trimestral que, após aprovado, será encamiúado à apreciação

do Conselho Fiscal;

V - Apresentar anualmenÍe o balanço geral da entidade, com parecer do Conselho Fiscal, para ser

apreciado pela Assembleia Geral;

VI - Assinzu com o Presidente, o balanço anual e todos os documentos que importem em

responsabilidade para a entidade;

VII - Emitir e endossar cheques, abrir e encerrar contas bancárias, em conjunto com o Presidente.

P*lagraÍo único. Compete ao Vice-Tesoureiro, auxiliar o Tesoureiro na execução de suas

atribuições e substituí-lo legalmente em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em

caso de vacância.

Artigo 32" - Ocorrendo a vacância dos cargos de Vice-Presidente, \rice-Secretário c Vice-
Tesoureiro, a Assembleia Geral se reunirá no prazo máximo de trinta dias após a vacância, para

eleger o novo membro.

CAPÍTULO VI

DO CONStrLHO IIISCAL

cio de cada gestão da Diretoria será eleito pela Assembleia Geral um Consel
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Fiscal, constituído por três membros efetivos e três membros suplentes, em pleno goz-o de seus

direitos e ao que dispõe este Rstatuto, conr mandato de 02 (dois) anos, permitidaapenas uma

recondução consecutiva. 7(
Artigo 34o - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Ernitir parecer sobre as contâs trimestrais e anuais e os orçamentos;

lI - Eleger o seu Presidentc e nomear seu Secretário;

III - Convocar reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, quando for o caso;

IV - Acompaúar, fiscalizar e orientar a administração financeira, econômica, contábil, patrimonial

e orçamentaria da NAVIVEL;

V - Exercer outras atribuições legalmente impostas.

CAPÍTIJLO VII

DAS DISPOSTÇÕES CrnUS
Artigo 35o - A Associação terá como fonte de recursos o valor das mensalidades pagas por seus

associados nos lermos do Art. 9'e doações eventualmcnte recebidas, além dos reçursos

pÍovenientes dos convênios, contratos, tennos de parceria e/ou termos de cooperação,

mencionados no Ârt. 7o e de promoções bencÍicentes realizadas com o fm de lcvantar fundos.

I - O patrimônio da entrdade será composto por bens móveis, irnóveis, recursos Íinanceiros e

quaisquer outros haveres permitidos pela legislação brasileira, necessários ao seu

funcionamento, havidos atraves de doação, aquisição direta, ou quaisquer outros meios lícitos.

Artigo 36" - Os associados não respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações

exprêssas ou intencionalmentc contraídas em seu nome ou da Associação, salvo se vcnficada
má fe ou desvio de finalidade.

Artigo 37o - Os auxílios e subvenções recebidos de órgãos e entidades públicas, privadas ou

terceiros serão aplicados integralmente no trabalho desenvolvido pela Associação.

AÉigo 38o - O exercício social da Associaçâo encerrar-se-á em 3l de dezembro de cada ano.

Artigo 39" - A Associação será dissolvida quando a continuidade de suas atividades se tornar
impraticável, reveú-endo o patrimônio social para entidade congênere municipal, estadual ou
lcrjeral e, na inexistência destr, para obras sociais, conforme decidir a Assembleia Ceral
Extraordinária. 

\
Artigo 40o - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e r:eferendados pela Assembleia

Geral, ficando cleito o foro da Comarca de Cascavcl-PR, para sanar possíveis dúvidas.

Artigo 4lo - O DreseÍlte Estatuto f'oi aprovado em Assembleia Geral, do dia 21 de maio de 2018.

Cascavel/PR,21 de Maio de 2018
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ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO DONÚCLEO DE ÁPOIO A VIDA DE

cAscAvEL - NAVTVEL ,Jr
Aos 2l dias do mês de maio de 2018. à Rua Pemambuco, 1843 - Centro, Ctp SSATO-OZI,

municipio de Cascavel/PR, com início às 20h00min, com a presença dos membros volunúrios, cuja

lista de presença faz parte desta ata, foi realizada a asscmbleia de fundação e elciçao da Diretoria do

N1icreo DE APoIO À vIDe DE cAscAvEL - NAVIVEL, entidade de direito privado de

caráter Íilantrópico, sem fins lucrativos ou econômicos, atendendo à convocação efetuada por Edital

com a seguinte pauta: a) fundação; b) leitura, discus9o e votação do Estatuto Social; c) eleição e

posse da Diretoria e do Conselho Fiscal. Iniciando-se os trabalhos, foi convidado para presidir a

assembleia, por aclamação, o senhor Claudemir Desto que aceitou o encargo e convidou a §eúorita

Isabela Ortolan Bastian para secretaÍiá-le. Depois de apresentâr algumas considerações sobre as

providências para a fundação e o objetivo social da entidade, o presidente da assembleia submeteu o

Projeto do Estatuto Social, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação,

sendo, ao final aprovado por unanimidade, sem emendas ou modificaçÕes, conforme consta de

documento em anexor assinado pelos presentes. Após a aprovação do estatuto, passou- se à eleição

da Diretori4 do Conselho Fiscal e seus suplentes. Com a indicação dos candidatos, os mesmos

aceitaram e foram eleitos por aclamação, conforme abaixo relacionados: DIRETORIA:

PRESIDENTE: CLAUDEMIR DESTO, brasileiro, casado, aposentado, titular da cédula de

identidade RG n" 275.370-SSP/I\4T e inscrito no CPF sob n" 20ó.062.301-49, rcsidente e

domiciliado na Rua Jatai no 91, bairro Recanto Tropical, cep 85807-120 em Cascavel-PR; VICE-

PRESIDENTE; CAROLINA SOUZA WEBE& brasileira solteira, empres:iriq titular da cedula de

identidade RG n' 8.416.694-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob n' 043.626.359-98, residente e

domiciliado na Rua Joel Samways, 569 - Jd. Palmeiras, CEP 85805-120 em Cascavel/PR;

SECRETÁRIA: ISABELA ORTOLAN BASTIAN, brasileira, solteira, advogada, titular da cedula

de identidade RC n" 9.318.300-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n" 043.821.369-ó2. residente e

domiciliada na Av. Brasil n' 8.607, CEP E5807-030 em Cascavel/PR; VICE-SECRETÁRIO:

PAULO HENRIQUE DEMARCHI, brasileiro, solteiro, servidor público, titular da cédula de

idenlidade RG no 8.606.766-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n" 098.140.E09-50, residente e

domiciliado na Av. Brasil no 8.607, CEP 85807-030 em Cascavel/PR; TE§OUREIRO: ARTUR

PAVESI SOBRINHO, brasileiro. casado, engeúeiro agrônomo. titular da cédula de identidade RG

n" 618.289-5 SSPiPR e inscrito no CPF sob o n' 107.857.019-15, residente e domiciliado na Rua

Cedro no 391 - baino Recanto Tropical, CEP 85807-160 em Cascavel/PR; VICE-TESOUREIRO:

MARIA VILMA SOPCHUK AGUIRRE, brasileira, casada, servidora pública titular da cédula de

identidade RG n'053.585.204-0 MDEF/PR e inscrita no CPF sob o n" 786.872.929-53, residente
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domiciliada na Rua Tiradentes no 341 - Baino Caravelli, CEP 85812-201 em Svel/PR. Como

membros efetivos do CONSELHO FISCAL foram eleitas as seguintes pessoas: CILMAR

CARPENEDO; ANTÔNIO FORTES; KELLY PEREIRA LEITE; e como membÍos suplenles

CONSELHO FISCAL foram eleitas as seSuintes pessoas: FERNANDO HALLBERG; MAYCON

CAMPOS PINTO; SIMONE BECKER. Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, todos

presentes, foram declarados empossados em seus respectivos cargos. Sem mais a tratar, eu

ISABELA ORTOLAN BASTIAN, secretariando a Assembleia, lavrei a presenle ata, que foi lida

aos pr€sentes, e assinada por mim e pelo presidente. A seguir o pr€sidente da mesa encerrou os

trabalhos, determinando que a presente Ata e seu Estatuto Social sejam registrados no Cartório de

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de liPR para que surtam os efeitos legais.

mir Desto Isabela Ortolan Bastian
SecreúriaPresidente
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ATA DA ASSEMBTETA DE CONSTrrUrçÃO DO NÚCLEO DE APOIO À VIDA DE CASCAVEL - NAVIVEL

LISTA DE PRESENçA

NOME CONTATO
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ATA DA ASSEMBLETA DE CONST|TU|çÃO DO NÚCLEO DE ApOrO À V|DA DE CASCAVEL - NAVTVEL

I-ISTA DE PRESENçA

NOME CONTATO
{

çc. t 89 32

8J "".fi I V^--.^ *b

Q73:;óloi19t

S trgciq3ZC +<a

) C-

9o i:ÍUíü<: J'(L L

iI
tg-



Comprovante de lnscriç.io e de Situação Cadastral - lmpressão http://w*w. receira. fazenda. gov br/Pessoaluridica/CNPJ/cn pj reva/im pr

Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral

ContÍibulnte,

ConlÍra os dados de ldentificâÉo da Pêssoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à

RFB a sua alualizaÉo câdastral.

A inÍormaçáo sobre o porte que consta neste comprovânte é a dêclarada pêlo contribuinte.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 .634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 25/06/20í 8 às 2í :48:05 (deta e hore de Brasiliâ).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚtvEFOOE tNSCRIçÀO

30.776,39S/0001 -68
M AÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÃÍAOE ÁBERÍURÂ

í1to6tm'la

NUCLEO OE APOIO A VIDA DÉ CASCAVEL - NAVIVEL

ÍITULO OO E§TÁBELECII\ENIO INO'/E DE FAI!ÍÀSIA

CW CASCAVEL DEMAIS

cóolêo E oEscRlçÁo oÁAnuDlDE Ecoar oa,lcÁ pRtNctpÀL

94.304.00 - Ativldades de âssociaçóes dê detesa dê dheitos sociais

c@l@ E oEscÊlÇÁo oÂ5 atMoÊoEs Ecc,,lóÀ/ícÀs sEcuNoÁRlÂs
Não antormada

cóolco E oEso8tÇÁo DÁ NAÍuReA JURlotca
399-9 - Ass*iação PÍivadâ

R JAÍÂI
NútvERo

sl
.OíIPL EI,ENÍÔ

CEP

85.807-120
SARROê|STRtÍO

RECANTO TROPICAL CASCAVEL

ENOEREÇoELEmq!rcO
cwcascavEL@cMAlLcoM

ÍELErcNE
(45) 99693909

EMrE FEoERÁÍt\,o REsPol{sA\,EL tEFR)

SITU oara oÂ strutçro crDÀsRrt
11tút2018

IIEIVO OE StruÁÇlO CÁOASTRÂL

struAçÀoesPEctÀt oara DA struÂÇÁo EsPEclÁ[

PR

I sf I

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2510612018

1§ô6!018 2l:56

Página: í/1


